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Requerimento n° 019/2024 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

A Deputada que o presente subscreve, na forma regimental, requer a 

Vossa Excelência inclusão de seu nome como membro para compor a FRENTE 

PARLAMENTAR DE APOIO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS, com objetivo de agilizar a 

execução de projetos, baratear custos e atender adequadamente às demandas locais e 

regionais; fortalecer os consórcios públicos existentes no Estado de Goiás e incentivar a 

criação de novos em suas diferentes áreas de atuação 

Assim, espera a autora o acolhimento pelos pares desta Casa de Leis. 

SALA DAS SESSÕES, em 	de 	 de 2024. 

Rosângela Rezende 
Deputada Estadual 

Líder do AGIR 
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Excelentíssimo Senhor 

APROVADO 
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providenciar 

2  3 FEV 2023 

Secretário 
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Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, 

...\.))/ Os Deputados que o presente subscrevem, ouvido o Plenário na forma regimental, 
requerem a Vossa Excelência a criação de uma Frente Parlamentar, nos termos da 
Resolução 1.379 de 13/06/2012, de Apoio à Consórcios Públicos, de caráter 
suprapartidário, composta pelos Deputados subscritos, com assento nesta Casa de Leis, 
para, no prazo de 120 dias, promoverem estudos e encaminhados na defesa dos consórcios 
públicos. 

Os consórcios públicos dispõem de peculiaridades que lhes proporcionam maior 
flexibilidade em relação à administração direta: podem celebrar contrato de gestão, nos 
termos e limites da legislação estadual pertinente, contrato de programa ou termo de 
parceria, respeitados, no último caso, os critérios e disposições da legislação federal 
aplicável. Assim, podem executar obras de grande porte, obras de interesse de mais de 
um ente federativo, por exemplo. Nestes casos, a legislação permite dispor de mais res 
valores nos limites de licitação. Os valores são contados em dobro quando o consó 
constituído por até 03 entes federados, ou o triplo, se formado por um número acin 
três consorciados. 

Os consórcios públicos no Direito Administrativo Brasileiro surgi 
Emenda Constitucional n° 19/98, que alterou o art. 241 da Constituição 
Brasileira. Ao estabelecer que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 
os entes federados, com a finalidade de executar a gestão associada de serviços púb 

Em relação ao consórcio público, verificamos que é um instituto relativ 	nte 
recen- te, principalmente no que se refere a sua regulamentação, todavia, observamos que 
esta nova modalidade de contratação contribui para a continuidade do serviço público em 
sentido amplo, posto que a resulta na união de força dos entes federativos, dentre eles: 
são considerados entes da federação: a união, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios. 

Um exemplo em que os consórcios públicos podem ser uma ótima alternativa, está 
prevista na política nacional de resíduos sólidos. 

Isso pois se trata de uma gestão compartilhada de resíduos só 
mediante a criação de consórcios públicos, por ser este instru 
jurídico um mecanismo eficiente à gestão ambiental. Possuindo também 
natureza contratual, criando vínculo obrigacional entre os consorciados e 
tendo como objetivo a reunião de entes federados para a consecução da 
tarefas públicas. Essas características desse instrumento — foment 

ASSESWRIA ADJ. À SEC. GEKAL 
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âmbito intermunicipal — podem facilitar a eficiência na prestação de 
funções públicas, tornando-se urna importante ferramenta de controle 
social, devido a uma maior proximidade da população com as instâncias 
de decisão. (MADEIRA, Carlos Guilherme. MADEIRA, Júlio César. 
MADEIRA, Luiz Eduardo. "Consórcio público: uma análise do 
instrumento da política nacional de resíduos sólidos". Revista Eletrônica 
do Curso de Direito —UFSM, https ://periodicos. 
ufsm.br/revistadireito/article/view/8366  Acesso em: 19 ago. 2020 

Os consórcios agilizam a execução de projetos, barateiam custos e atendem mais 
direta e adequadamente às demandas locais e regionais. Requeremos ainda que a Frente 
seja constituída por 10 deputados indicados pelo Coordenador da Frente, Deputado 
Karlos Cabral como membros efetivos e 06 representantes de entidades, sendo: 1 (um) da 
Associação Goiânia dos Municípios — AGM; 1 (um) da Federação Goiana dos 
Municípios —FGM; 1 (um) do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas — SEBRAE; 1 (um) do Ministério Público do Estado de Goiás (MP/G0); 1 
(um) da Comissão Intergestores Bipartite — CIB e 1 (um) do Conselho Estadual da Saúde 
— CES, como colaboradores. 

Deputados: Autor do Requerimento como Coorde s or da Frente Parlamentar, 
Presidente da Comissão de Organização dos Municípios s Assembl& egislativa do 
Estado de Goiás e mais 8 (oito) deputados estadu is. 

Nessa conformidade, espera o si provaç presente requerimento. 	 • 

KARL 	BRAL 
Deputado E tadua — PSB 
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DECRETO ADMINISTRATIVO R* 3,426, DE 02 DE MARÇO DE 2023 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de soas 
etribuIp3es legais, 

RESOLVE: 

Au. 1° Cdar a FRENTE PARIAMENTAFI DE APOIO À CONSÓRCIOS PUBLICOS, eu)os membros; 
do compostos pelos deputados estaduais listados abaixo, com o objelivo de frOft101~ estudos. e 
encaminhamtedos na defesa dos consórcios palitos. 

01 

U11,11:r1,00  

KARLOS CABRAL PSB 

02 RENATO DE CASTRO UB 

03 rDELEGADO EDUARDO PRADO Pl. 

04.  
-. 

RICARDO QUIRINO. 
- 

REPUBUCANOS 

05 MAURO RUBEM PT 

06 MIES BARRETO • UB 	• 	, 

il PAULO LUAR 	 'P1 

:011 13IA DE LIMA- 	 1  PT 

1011WAGNERIGAMARGO-  EXIalleeelig~ 

10 JUUO PINA.  PRIB 	. 

' 111 CRISTIÁNO GAUNDO SOUDARIEDADE 

12 VETEIL MWINS PATRIOTA • 

13 ALESSANDRO MOREIRA . PP 
14-  ANDERSON TEODORO AVANTE 	, 

15 • CLECIO ALVES 
.. 	.. 

REPUBUCANOS 

is viamE aia" PSD 

(3-121"fflaiiiiiiieleine TÁGIR1111"' 
ia Malte ao PREMIUM AVANTE. 

1-9--  LINEU C3LIMP10 MOO• 
20 ISSY °UNAM MDB 

. 21 CHARLES BENTO MN 

Art. 2° Este Decreto enta em vigor na data de sua publicação. - 

A SSEMBLHA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goláriá, aos 02 dka •dti Mes de 
março de2023. 

BRUNO PEIXOTO 
Previdente 
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